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No. 2003. LETTER-AGREEMENT’ BETWEEN THE WORLD
HEALTH ORGANIZATION AND BRAZIL REGARDING
THE SERVICES OF AN EXPERT IN IMMUNO-CHE-
MISTRY. SIGNED AT WASHINGTON, ON 12 JUNE
1952, AND AT RIO DE JANEIRO, ON 9 SEPTEMBER1952

[PORTUGUESETEXT - TEXTE PORTUGAIS]

12 dejunhode 1952

Exmo. Sr.
Dr. ErnestoSirnöesFilho
DD. Ministro da Educaçaoe Saüde
Ministério da Educaçaoe Saüde
Rio de Janeiro,Brasil

SenhorMinistro:

Tenho o prazer de informar a V.
Excia. que,atendendoa so1icitaç~odo
Govêrnobrasileirocorn datade 20 de
novembro de 1951, a Organizaçao
Mundial da Saudeconcorda,pelapre-
sente,em proporcionaros serviçosde
urn técnico em imuno-quirnica para
desempenhar,por urn periodode 12 a
18 meses,funcôes de caráterconsul-
tivo junto ao Departamentode Imu-
nologia do Instituto Oswaldo Cruz.
Fica, outrossim,entendidoqueapartir
de 31 de dezembrode 1952 êstecorn-
promissoficará sujeito as disponibili-
dades orçamentárias desta Organi-
Zaç~o.

0 técnicoacima referido terá espe-.
clficarnenteas seguintesfunçöes:

1. Dirigir urn curso de adestramento
paraespecialistasemimunoquirnica.

Dr. ErnestoSirn6esFilho
Minister of Educationand

Public Health
Rio de Janeiro,Brasil

Dear Mr. Minister:

I am pleasedto inform you that,
pursuant to the request of your
Government,dated20 November1951,
the World HealthOrganizationhereby
agreesto provide the servicesof an
expert in Immuno-Chernistry for a
period of from 12 to 18 months to
advisein connexionwith the Depart-
ment of Immunology of the Oswaldo
Cruz Institute. It is understoodthat
for the period beyond 31 December
1952, this commitment is subject to
the availability of funds of the Orga-
nization.

Specifically, the above-mentioned
expert will perform the following
functions

1. Conduct a course of training for
specialistsin the field of immuno-
chemistry.

[TRANSLATION — TRADUCTION]

12 June1952

1 Came into force on 9 September1952, by signature.
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2. Cooperarcorn o Chefedo Departa-
mentode Imunologiana rea1izaç~o
de pesquisasimuno-quIrnicas.

3. Cooperarem trabalhosde pesquisa
de vários antigenossob o ponto de
vista imuno-quimico.

Os serviçosdo técnicoaqui referido
serão proporcionadosao Govêrnodo
Brasil dentro do ProgramaAmpliado
de AssistênciaTécnicapara o Desen-
volvirnentoEconômico,quevemsendo
realizadopelas NaçôesUnidas e suas
agênciasespecializadas.

Fica entendido que o Govêrno
Brasileiroproverá,em moedanacional
ou de outraforrna, o seguinte:

a) despesasde alojarnentodo técnico
da OrganizacàoMundial de Sai~de,
a raz~ode 116 cruzeirosdiários, ou
de 174 cruzeirosse o dito técnico
estiver acompanhadode dependen-
tes em sua sedede trabalho;

b) despesasde viagem, inclusive uma
diana de 290 cruzeiros, quando o
técnicoda 0rganizac~oestivervia-
jando em caráter oficial dentro do
território brasileiro e fora de sua
sedede trabalho;

c) despesasde comunicaçôesparafins
oficiais, ou sejam,telefonemas,tele-
gramas,tarifas postaise outras;

d) cuidados medicos e de hospitali-
zacào do técnico da Organizaçào
enquanto desempenharsuas fun-
çôes no Brasil;

e) osnecessáriosserviçosdesecretaria
e afins.

Em lugar de efetuarpagamentosde
acôrdo corn os dispositivos do pará-
grafo anterior,o Govérnopoderápro-
porcionar diretamente os serviços e
recursosacirna referidos.

2. To assistthe Chief of the Depart-
ment of Immunology in immuno-
chemicalresearch.

3. To assist in research,from an im-
muno-chemicalstandpoint, of va-
rious antigens.

The expert referred to herein is
being madeavailable to the Govern-
ment of Brazil under the Expanded
Program of Technical Assistancefor
Economic Development being con-
ducted by the United Nations and its
specializedagencies.

It is understoodthat the Govern-
ment of Brazil will provide, in local
currencyor otherwise, the following:

a) the lodging expensesof the WHO
expertat the daily rate of 116 cru-
zeiros, or 174 cruzeiros if said
expert is accompaniedby depen-
dentsat his duty station;

b) the cost of travel, including a per
diem of 290 cruzeiros while the
WHO expertis travellingon official
businessin Brazil away from his
duty station;

c) the cost of official telephone,tele-
graph, postal and other meansof
communication;

d) medicalcareandhospitalizationfor
the WHO expert while in Brazil
carryingout his assignment;

e) necessary secretarial and related
services.

In lieu of making paymentin accor-
dance with the provision of the pre-
ceding paragraph, the Government
may give servicesandfacilities in kind.
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Fica entendidoque o Govérno do
Brasil concederáa Organizac~o,assirn
como ao seu técnico, as prerrogativas
e imunidadesnorrnalmenteoutorgadas
as organizac~esinternacionais C seu
pessoaldentro do território brasileiro.

Se V. Excia. estiver de acôrdocom
os termose condiçoesestipuladosna
presentequanto as respetivasrespon-
sabilidades a serern assumidas por
esta Organizacãoe pelo Govêrno do
Brasil, solicitamosse digne confirrnar
sua aceitaç~oassinando no espaco
abaixo designado.

Aproveito a oportunidadepana re-
iterar a V. Excia. os protestos de
minha elevadaestimae alto aprêco.

FredL. SOPER
Diretor

Pelo Govêrnodos Estados
Unidosdo Brasil:
(Assinado)E. SIMÔES Filho
Dr. ErnestoSirnoesFilho
Ministro de Educaçãoa Saüde

Rio de Janeiro,
9 de setembrode 1952

It is understoodthat the Govern-
ment of Brazil will grant to the
Organizationand its expert the privi-
legesand immunities which normally
areextendedto internationalorganiza-
tions and their personnelin Brazil.

If you agree with the terms and
conditions specified in this letter re-
garding the respectiveresponsibilities
to be undertakenby this Organization
and the Governmentof Brazil, will
you kindly confirm your acceptance
by affixing your signaturebelow.

I takeadvantageof this opportunity
to manifest the sentiments of my
highestesteem.

Accepted:

Fred L. SOPER
Director

For the Governmentof the
United Statesof Brazil
(Signed)E. SIMÔES Filho
Dr. ErnestoSimoesFilho
Minister of Educationand

Public Health

Dated: Rio de Janeiro,
9 September1952
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